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Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional

RESOLUÇÃO GGPAA Nº 6, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (GGPAA), no uso das

atribuições de que tratam o art. 2º da Lei Nº 14.628 , de 20 de julho de 2023, e o § 3º do art. 24 do Decreto

no 11.476, de 6 de abril de 2023,

resolve:

Art. 1º Designar os membros do Comitê de Assessoramento do Grupo Gestor do Programa de

Aquisição de Alimentos (GGPAA) conforme indicações constantes dos autos do processo

71000.029893/2023-18:

I - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

a) Titular: Lilian dos Santos Rahal

b) Suplente: Raimundo Nonato Soares Lima

II - Ministério da Educação:

a) Titular: Ana Carolina Silva e Souza

b) Suplente: Déborah Bosco Silva

III - Ministério da Fazenda:

a) Titular: Gilson Alceu Bittencourt

b) Suplente: Mônica Avelar Antunes Netto

IV - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) Titular: Alexandre Ribeiro Motta

b) Suplente: Everton Batista dos Santos

V - Ministério da Igualdade Racial:

a) Titular: Ana Míria dos Santos Carinhanha

b) Suplente: Luzineide Miranda Borges

VI - Ministério da Pesca e Aquicultura:

a) Titular: Rui Donizete Teixeira

b) Suplente: Francisco José Leite Neto

VII - Ministério da Saúde:

a) Titular: Kelly Poliany de Sousa Alves

b) Suplente: Gabriele Carvalho de Freitas

VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar:

a) Titular: Milton José Fornazieri

b) Suplente: Rose Edna Mata Vianna Pondé

IX - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima:

a) Titular: Fádia dos Reis Rebouças

b) Suplente: Leandro Guimarães Cruvinel Palos

X - Ministério do Planejamento e Orçamento:
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a) Titular: Henrique Pimentel

b) Suplente: sem indicação

XI - Ministério dos Povos Indígenas:

a) Titular: Juma Xipaia

b) Suplente: Ary Pankara

XII - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai:

a) Titular: Diogo Gomes de Araújo

b) Suplente: Douglas Sousa Pereira

XIII - Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - CNAPO:

a) Titular: Leomárcio Araújo da Silva

b) Suplente: Tuíra Tule Outono Ribeiro Peret Moraes

XIV - Conselho Nacional de Política Indigenista - CNPI:

a) Titular: Paulo Henrique Vicente Oliveira

b) Suplente: Edenilson Sebastião

XV - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - Condraf:

a) Titular: Samuel Carvalho

b) Suplente: Elisabeth Cardoso

XVI - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea:

a) Titular: Julian Perez Cassemiro

b) Suplente: Fátima Aparecida Garcia de Moura

XVII - Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT:

a) Titular: Carlos Alberto Pinto dos Santos

b) Suplente: Ana Paula de Oliveira Santos

Art. 2º A coordenação do Comitê de Assessoramento será realizada pelo Ministério do

Desenvolvimento Social, Família e Combate à Fome.

Art. 3º O Comitê de Assessoramento deverá publicar seu Regimento Interno em até 60 dias da

reunião de instalação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO ISOPPO PORTO

Companhia Nacional de Abastecimento - Titular

GILSON ALCEU BITTENCOURT

Ministério da Fazenda - Titular

MILTON JOSÉ FORNAZIERI

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - Suplente

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome -

Titular

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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